
RESOLUÇÃO Nº 9/REIT - CONSUP/IFRO, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a designação da Comissão Eleitoral
Local da Consulta à Comunidade Processo para a
escolha de Diretor(a)-Geral do Campus Porto Velho
Calama do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia (IFRO).

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (Consup/IFRO), no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 17 do Regimento do CONSUP/IFRO, aprovado pela Resolução nº 52/CONSUP/IFRO,
de 30 de novembro de 2012; tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.009200/2024-56, bem
como a escolha da comunidade durante a assembleia geral com discentes, docentes e técnicos administrativos
do Campus Ariquemes, realizada em 14/8/2024, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a Comissão Eleitoral Local da Consulta à Comunidade para
Diretor(a)-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO), Campus Porto
Velho Calama.

Parágrafo único. A Comissão Local é composta por:
I - três representantes titulares e três suplentes do Corpo Docente;
II - três representantes titulares e três suplentes do Corpo Técnico-Administrativo; e
III - três representantes titulares e três suplentes do Corpo Discente.

Art. 2º Os(As) membros(as) escolhidos(as) para a composição da Comissão Eleitoral Local
são:

NOME REPRESENTAÇÃO STATUS

Glícia Maria Dias de Freitas Técnicos Administrativos Titular
Rafael do Nascimento Meireles Técnicos Administrativos Titular
Matheus Magalhães Paolino Cruz Técnicos Administrativos Titular
Evandro Silva de Sousa Técnicos Administrativos Suplente
Renan Guilherme Lebre Ramos Técnicos Administrativos Suplente
Valmor Cruz dos Santos Técnicos Administrativos Suplente
Cleyton Pereira dos Santos Docentes Titular
Magno Ferreira de Assis Docentes Titular
Maria Odaise Silva dos Santos Docentes Titular
Aline Rosa Gomes Docentes Suplente
Tiago Martins de Brito Docentes Suplente
Eduardo Araújo de Sousa Docentes Suplente
Isaque Kaleb Melo Maciel dos Santos Discentes Titular
Killany Vitória Silva Leite Discentes Titular
Analic Leandro Machado Discentes Titular
Stevan Fernandes Martins Discentes Suplente
Erick Deon Lima da Costa Discentes Suplente
Valnei Ferreira Gomes Filho Discentes Suplente

Art. 3º Os(As) membros(as) da Comissão Eleitoral Local da Consulta à Comunidade para
Diretor(a)-Geral do Campus Porto Velho Calama farão a escolha, entre seus/suas membros(as), para a
presidência e vice-presidência.

Art. 4º As atribuições da Comissão Eleitoral Local estão estabelecidas na Resolução nº
24/REIT - Consup/IFRO, de 9 de agosto de 2024 (SEI nº 2367254).

Art. 5º A Reitoria disponibilizará todos os meios necessários para a completa
operacionalização do processo de consulta à comunidade escolar.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor a partir de sua assinatura.
 
 
 

JEAN PEIXOTO CAMPOS

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/02/2025

https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2012/8429-resolucao-n-052-consup-ifro-de-30-de-novembro-de-2012


Presidente Substituto
Conselho Superior (Consup)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO)
 

Documento assinado eletronicamente por Jean Peixoto Campos , Presidente Substituto(a) do
Conselho, em 21/02/2025, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2564011
e o código CRC 2A6D736C.

 

Referência: Processo nº 23243.000798/2025-07 SEI nº 2564011

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

